
Implantação  de  bocas  de  lobo  na  Rua  Salgado  Sobrinho,  CEP:  13.214-076;  na  Rua
Osvaldo Aranha, CEP: 13.214-072; e na Rua Benedito Feliciano de Moraes, CEP: 13.214-
070 (Vila Lacerda)

Considerando  que  as  bocas  de  lobo  existentes  nos  trechos

supracitados não estão sendo suficientes para a captação da água das chuvas;

Considerando que, durante os períodos chuvosos, ocorre o acúmulo

de água nestas vias, resultando em poças que comprometem a segurança viária;

Considerando que essa situação acarreta prejuízos aos moradores,

uma vez que suas residências são invadidas, gerando danos materiais e representando um

risco para a saúde,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para Implantação de bocas de lobo na Rua Salgado

Sobrinho, CEP: 13.214-076; na Rua Osvaldo Aranha, CEP: 13.214-072; e na Rua Benedito

Feliciano de Moraes, CEP: 13.214-070 (Vila Lacerda).

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2024.

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
Dika Xique Xique 
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